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Buritinópolis - Go, 24 de outubro dê 2022

Concêdo aumênto aos seÍvidoÍes do magi6tério
público municipel e altarâ dÉpositivos de Lêi
Municipâl no. Oll20'l'1, de í8 de novembro dê
20'11, peâ atualizer tabola de vêncimontos e dá
oulras providências.

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuiçôes que lhe coníerem a Lei
Orgânica do Municipio de Buritinópolis,/Go, Íaço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Aí. ío - Fica concedido aumento de vencimento na basê salarial das
tabelas dos caÍgos que compõem o magistério de Buritinópolis, nos termos dos
arts. 20 e 30 desta Lei, para fns de cumpÍimento do piso nacional do magistério.

AÉ ? - O aíigo 29 da Lei Municipal no 07/1í, passa a ter a seguinte
redação

"AÍt. 29. É Íixado o valor do vêncimento básico da carreira do
pÍofissionaldo magistério R$ í,922,8'l (mil novecentos e vinte
e dois reais e oitenla e um centavos), que ocoÍre na carga

horáÍia de 20 (vinte) horas."

Art. 3" - O artigo 31, da Lei Municipal no 07/11, passa e têr â seguinte

redação

'ArL 31 . O valor dos vencimentos conespondêntes ao nível

dâ Câneire do Magistério Público Municipal do quadro

tÍansitório (nívêl especial), para o monitor de crechê e o
essistente de ensino, será o seguinte:

l- NE, com carga horária de 40 (quarente horas) - R$
3-077,04 (três mil e setenta e sete reais e quatro centavos):

ll - NE, com carga horária de 30 (tÍinta horas) - R$ 2.307.78
(dois miltrezentos e sete reais e setenta e oito centavos);

lll - NE, com caÍga horáía de 20 (vinte horas) - R$ 1.538,52
(mil quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta ê
centavos);"
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ArL 40 - Com â alteraÉo dos artigos 29 ê 3'1, os anexos lll e lV, de Lei
Municipal no 07/11, passam a vigorar nos moldes dos anexos I e ll desia Lei.

AÉ 50 - Esta Lei êntra em vigoÍ na data de sua publicâção, retroagindo
3eus et€itos à 'to dê setembÍo de 2022, em conformidade com a detêrminaÉo do

§ 20, do artigo 30, da Lei Municipal no 07/11. revogadas as disposiçÕes em conlrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buriünópolis, aos 24 dias do mês de
oulubÍo de 2022.

Ana Paula Soares Dou
Prefeitâ Municipal

Anr Paull s. oour'do
Pí!tultl

Budtlnopoll. - GO
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